
 

 

 
 

 

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2022. 

Of. Circular/NAI/Nº 004/2022 
 
 
 
Às Unidades Acadêmicas, 
Servidores docentes e TAE da UFMG 
 
 
Assunto: Sobre acessibilidade nos sítios eletrônicos de Unidades Acadêmicas e Órgãos 
Administrativos da UFMG. 
 
 
Considerando as recomendações da Auditoria Interna da UFMG, encaminhamos orientações 

que visam garantir a acessibilidade de conteúdo às pessoas com deficiência, nos sítios 

eletrônicos de todas as unidades acadêmicas e órgãos administrativos da UFMG, em 

cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 3, de 7 de maio de 2007, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

(https://www.gov.br/governodigital/pt-br/legislacao/portaria3_eMAG.pdf). 

 

As orientações necessárias podem ser encontradas no documento “Modelo de Acessibilidade 

em Governo Eletrônico”, disponível no link https://www.gov.br/governodigital/pt-br/acessibilidade-

digital/eMAGv31.pdf  

 

Recomendamos também a utilização do “Avaliador e Simulador de Acessibilidade em Sítios 

(ASES)” , que pode ser acessado no link https://asesweb.governoeletronico.gov.br/ . Por meio 

deste link é possível identificar se cada um dos sítios testados, na unidade sob sua supervisão, 

atinge o mínimo de 70% de acessibilidade recomendada. 

Lembramos ainda a necessidade de dispor símbolo de acessibilidade na internet, na página 

principal de cada sítio eletrônico, em conformidade com as melhores práticas e diretrizes de 

acessibilidade adotadas internacionalmente, em atendimento ao art. 63, parágrafo 1º, da Lei 

13146/2015 (LBI), transcrito a seguir:  

Art. 63. É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet mantidos 

por empresas com sede ou representação comercial no País ou por 

órgãos de governo, para uso da pessoa com deficiência, garantindo-lhe 

acesso às informações disponíveis, conforme as melhores práticas e 

diretrizes de acessibilidade adotadas internacionalmente. 
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§ 1º Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em 

destaque.  

Abaixo encontra-se um exemplo de um símbolo de acessibilidade já utilizado. 

 

  

  

 

 
 

                                                       Atenciosamente,         

                                                                    

Profa. Regina Céli Fonseca Ribeiro                                Profa. Daniela Virgínia Vaz 

                  Diretora                                                                   Diretora Adjunta 

                         Núcleo de Acessibilidade e Inclusão – NAI/UFMG 

 

 


